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           Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle

Canela – RS

PROJETO DE LEI  Nº  ___ , de 2013.

Dispõe sobre a Criação do Sistema Informativo QR CODE no Município de Canela e dá outras providências.
Art. 1º Fica criado o sistema QR CODE de informação, Turísticas, Culturais, Ambientais e Comerciais no Município de Canela.
Art. 2º Nos locais de interesse de informação dos munícipes e turistas, será afixado em base com visibilidade e de fácil acesso, painel com QR CODE, tendo no mesmo, toda e qualquer informação sobre aquele espaço ou lugar, contendo a sua história e importância.
Art. 3º O sistema QR CODE deverá obrigatoriamente estar na língua Portuguesa, bem como, a critério dos Órgãos Turísticos e Culturais poderão ser acrescentadas outras línguas. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                               JUSTIFICATIVA:

          O projeto constitui-se em mais uma contribuição à informação e cultura de nossa gente e dos turistas que em nossa cidade vem passear e ter aculturamento de nossos grandes espaços públicos, museus, bibliotecas, casas de cultura, teatros, comercio e etc.

          O sistema do QR CODE, já está sendo usado há alguns anos nos países Asiáticos e na Europa. Como exemplo vemos em Portugal este sistema sendo instalado até nos calçamentos, feitos com pedras portuguesas (projeto pioneiro).

          O QR CODE pode ser usado com os mais simples Smartphones que estão em funcionamento, e, assim, poderão todos saber mais sobre a história de todos os espaços públicos de nossa cidade, ainda mais agora com o advento dos grandes eventos que receberemos, como A Copa das Confederações 2013, A Copa Mundial de Futebol em 2014 e Olimpíadas de 2016, não tirando os méritos dos eventos municipais, como os Eventos de Páscoa, Natal e atrações do inverno na Serra Gaúcha que onde temos o maior número de turistas, não só os moradores de nossa cidade como os turistas do Brasil e do Mundo terão o privilégio de conhecer mais nossa história e nossos monumentos.
          O uso de códigos QR é livre de qualquer licença, sendo definido e publicado como um padrão ISO. Os direitos de patente pertencem a Denso Wave Incorporated.

          Todos nós conhecemos os códigos de barras, que hoje cestão presentes em todas as partes do mundo, ocupando espaços em embalagens de produtos nos mercados, faturas de banco e até servindo como identificadores para linhas e séries.

          Mas existe uma série de limitações com eles, que variam desde capacidade de armazenamento de informações à variação de formatos e tamanho requerido. Assim foi criada esta evolução do formato.

          O QR CODE, é um novo tipo de código de barras bidimensional. O termo QR derivado de Quick Response, que em inglês significa resposta rápida, transparecendo a intenção do criador de montar um objeto de fácil decodificação e em alta velocidade, geralmente por imagem, será de grande valia a todos que dele utilizarem.
                                                                                 Canela, 02 de Abril de 2013.
                                                   Gilberto Cezar

                                                     VEREADOR
                                           Líder Bancada do PSDB
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